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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E 

INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, 

encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação 

e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que 

integrarão o Projeto Básico para a pretensa contratação. 

Contratação 

direta:  

(Indicar o 

dispositivo 

legal de 

enquadramento 

da 

contratação. 

Acaso 

enquadrada no 

art. 24, inciso 

I, II, IV e V, 

com valores 

definidos 

nesses 

dispositivos, 

apresentar a 

complexidade 

que justifica a 

adoção de 

ETP) 

(x) Dispensa de licitação. Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

( ) Inexigibilidade de licitação – Art. 25, ____, da Lei n. 

8.666/93. 

Unidade 

solicitante: 
SLC - Seção de Licitações e Compras 

Unidade SLC - Seção de Licitações e Compras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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demandante: 

Servidor ou 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração do 

projeto básico 

da 

contratação: 

Andercledson Reis - Chefe da SLC 

Hermenson Pereira da Silva- Substituto automático 

Contratação 

com previsão 

no Plano 

Anual de 

Contratações - 

PAC? 

( ) Sim. 

(x) Não.  

A Administração Supeiror determinou a realização de licitação na 

modalidade concorrência na forma presencial, que seria iniciada no 

exercício de 2020 e homologada em 2021, cuja publicação em jornal 

regional seria obrigatória, mas o valor não atingiria o teto para 

suprimento de fundos. Todavia, o certame ultrapassou o exercício e 

será aberto em 2021. Assim, a publicação que seria paga por 

suprimento de fundos  torna-se arriscada, uma vez que todas as 

publicações serão realizadas no mesmo exercício. 

Houve 

contratação 

semelhante 

em exercícios 

anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

(x) Sim. 

( ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção da proposta 

ou na execução do contrato, ou em ambos? Não 

( ) As lições aprendidas estão sendo consideras neste estudo? 

Justificativa: 
A previsão de realização de licitação presencial na modalidade 

concorrência requer, obrigatoriamente, publicação em jornal 

regional. Trata-se, portanto, de expresso dever legal. 

Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada na veiculação de 

matéria em jornal de circulação regional, a fim de atender às 

necessidades de publicações obrigatórias deste Tribunal. 

Quantidade: 

(Estimativa das 

quantidades 

(unidades)). 

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(x) Sim. R$ 3.000,00 (a ser apurado). 
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Data prevista 

para o início 

das entregas 

ou para a 

prestação dos 

serviços: 

15/02/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por HERMENSON PEREIRA DA 

SILVA, Técnico Judiciário, em 02/02/2021, às 12:22, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 
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